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EXTINCAO-CREDITO TRIBUTARIO.

A comprovacgdo do pagamento do tributo enseja a extingdo, ndo somente da
multa-de oficio anteriormente imputada, mas também do crédito tributario a
que-ele se refere

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento
parcial ao Recurso, extinguindo-se os débitos tributarios cujas quitagdes foram demonstradas
(tabela demonstrativa constante nas fls. 402/403), mantendo-se o valor original do débito contido
na coluna “diferenga ndo comprovada” de R$ 3.087,03, constante na tabela demonstrativa (fls.
402/403). Vencido o conselheiro Ailton Neves da Silva, que negou provimento ao Recurso.
Manifestou intencéo de fazer declaracdo de voto o conselheiro Ailton Neves da Silva.

(documento assinado digitalmente)

Aiflton Neves da Silva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Thiago Dayan da Luz Barros - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva,
Marcelo José Luz de Macedo e Thiago Dayan da Luz Barros. Ausente justificadamente o
conselheiro Rafael Zedral.

Relatorio

Em atengdo aos principios da economia e celeridade processual, transcrevo o
relatério produzido no Acérddo n® 10-51.978 da 52 turma da DRJ/POA, de 25/09/2014 (fls. 397 a
404):
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 EXTINÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO.
 A comprovação do pagamento do tributo enseja a extinção, não somente da multa de ofício anteriormente imputada, mas também do crédito tributário a que ele se refere
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento parcial ao Recurso, extinguindo-se os débitos tributários cujas quitações foram demonstradas (tabela demonstrativa constante nas fls. 402/403), mantendo-se o valor original do débito contido na coluna �diferença não comprovada� de R$ 3.087,03, constante na tabela demonstrativa (fls. 402/403). Vencido o conselheiro Aílton Neves da Silva, que negou provimento ao Recurso. Manifestou intenção de fazer declaração de voto o conselheiro Aílton Neves da Silva.
 (documento assinado digitalmente)
 Aílton Neves da Silva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Thiago Dayan da Luz Barros - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Aílton Neves da Silva, Marcelo José Luz de Macedo e Thiago Dayan da Luz Barros. Ausente justificadamente o conselheiro Rafael Zedral.
  Em atenção aos princípios da economia e celeridade processual, transcrevo o relatório produzido no Acórdão nº 10-51.978 da 5ª turma da DRJ/POA, de 25/09/2014 (fls. 397 a 404):
O presente processo trata de auto de infração exigindo o Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) sobre rendimentos do trabalho com e sem vínculo empregatício, multas e acréscimos legais correspondentes:

IMPOSTO DE RENDA NA FONTE
Imposto:                                                           R$   74.192,36
Juros de Mora:                                                 R$   24.491,66                 
Multa:                                                              R$   55.644,28
Valor do Crédito Apurado:                              R$ 154.328,22

O Termo de Verificação Fiscal, parte integrante do auto de infração, informa que, mesmo após intimada, a autuada não comprovou o recolhimento integral do IRRF informado na Dirf como retido, o que culminou com o  lançamento daqueles períodos de apuração para os quais não foi identificado pagamento e que não constavam declarados em DCTF, conforme detalhado nos demonstrativos abaixo:


Em sua impugnação, a contribuinte alega, em síntese:


que, por ser consórcio, estava dispensada, até o advento da MP 510/2010, da apresentação de DIPJ, DCTF e Dirf, as quais deveriam ser apresentadas pelas empresas consorciadas e que os períodos fiscalizados referem-se aos períodos nos quais estava dispensada da apresentação de DCTFs, ainda assim tendo cumprido essa obrigação acessória;


que teria realizado o recolhimento do IRRF do período compreendido entre 06/2008 e 11/2009 fazendo constar, equivocadamente, o CNPJ 61.584.223/0001-38, de uma das empresas consorciadas, a Construcap CCPS Engenharia e Comércio S/A, quando o correto seria a inserção do seu próprio CNPJ, o 08.485.939/0004-03;


que apresentou Pedido de Retificação de Darf (Redarf) em  15/8/12 visando regularizar seus pagamentos e o auto de infração foi lavrado desconsiderando esse pedido;


que, nos meses de fevereiro, março, abril e maio de 2008 teria realizado pagamentos em valores maiores do que o devido, cujos créditos não foram considerados no momento da lavratura do auto de infração;


que, considerando os recolhimentos para os quais houve Redarf e os pagamentos realizados a maior do que o devido, não há diferença a ser exigida, conforme procura demonstrar com o quadro abaixo, extraído da impugnação:








A ciência do auto de infração foi pessoal, em 5/9/12.


No  mesmo  dia  da  ciência  do  auto  de  infração  a  autuante  anexou  ao processo informação fiscal com o seguinte teor:

�Informamos que após a lavratura do presente Auto de Infração, a empresa apresentou as retificações dos DARFs-Redarf, através dos quais foram alocados no CNPJ correto os valores pagos erroneamente.
Fazem prova os documentos apresentados e as informações extraídas dos sistemas da Receita Federal do Brasil, anexados ao Auto de Infração, bem como nele encontram-se os Demonstrativos de IRRFs considerando os Redarfs efetuados pela empresa.�


Os demonstrativos de IRRF que embasaram a autuação não registram o aproveitamento dos pagamentos em questão.


A Decisão da DRJ/POA, datada de 25/09/2014, julgou parcialmente procedente a impugnação da contribuinte, excluindo-se do valor total imputado ao contribuinte uma parte das multas de ofício, considerando-se que tal parte pode ser comprovada mediante pagamentos de IRRF realizados anteriormente ao início da ação fiscal, tendo sido mencionado em referido voto a seguinte argumentação genérica (fl. 403): �Convém que a unidade de origem proceda à alocação dos Darfs, de modo a vinculá-los ao presente processo�.
Em síntese, a DRJ/POA considerou em seu julgamento o afastamento das multas relativas aos débitos pagos (comprovantes de fls. 79 a 130; resumos dos DARFs pagos, fls. 131 a 137), mas não afastou propriamente os débitos pagos, nos seguintes termos:

A impugnante logrou comprovar o recolhimento antes da ação fiscal de parte do IRRF lançado e, sobre essa parcela comprovadamente paga não deve incidir multa de ofício, que deve ser exonerada conforme tabela abaixo:








Do exposto, verifica-se que de um valor principal inicialmente imputado de R$ 74.192,36 (decorrente da soma de �R$ 73.501,82 de IRRF Código 0561� com �R$ 690,54 de IRRF Código 0588�) restou como �diferença não comprovada� (ou seja, sem identificação de pagamento) a quantia de R$ 3.087,03 e a manutenção de multa pelo valor de R$ 2.315,27.
A recorrente, por sua vez, apresentou Recurso Voluntário em 09/03/2015 (Termo de Juntada, fl. 422), Recurso este constante nas fls. 426 a 436, alegando, em síntese:
que, em relação à comprovação dos pagamentos de IRRF, não deveriam ter sido afastadas somente as multas de ofício, mas também os próprios débitos de IRRF, os quais teriam sido devidamente comprovados (fls. 79 a 130);
que, tendo havido a comprovação dos pagamentos, não caberia à DRJ opinar para que a unidade de origem procedesse à alocação dos DARFs, mas sim no sentido de afastar não só as multas de ofício, mas o próprios débitos de IRRF.

 Por fim, requereu a contribuinte, em seu Recurso Voluntário o seguinte:

�(i)seja reconhecida a extinção dos débitos de IRRF comprovadamente recolhidos pela Recorrente e indicados através da planilha de fls. 402/403, nos termos do art. 156, inciso I, do CTN; 
(ii)caso não seja este o entendimento de V.Sas. requer seja determinada a imediata realização do alocamento das guias DARFs retificadas pela Recorrente, com a consequente reabertura do prazo para a apresentação de eventual recurso/manifestação com relação a este procedimento; 
(iii)e, por fim, requer que os valores de IRRF recolhidos a maior pela Recorrente sejam considerados na apuração do eventual saldo remanescente do IRRF inicialmente exigido feito.�

É o relatório.


 Conselheiro Thiago Dayan da Luz Barros, Relator.
Admissibilidade

Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma do art. 23-B da Portaria MF nº 343/2015 (Regimento Interno do CARF), com redação dada pela Portaria MF n.º 329/2017, considerando-se ainda que o tributo objeto da presente lide administrativa é relativo ao IRRF (antecipação de IRPJ), conforme art.2º, inc. III, do Anexo II, de referido Regimento.
Assim, observo que o recurso é tempestivo (interposto em 09/03/2015, vide termo de solicitação de juntada fl. 422, face à intimação datada de 20/02/2015, fl. 421) e atende aos demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.

Mérito
Quanto ao mérito, necessário indicar o disposto no art. 156, inc. I, do Código Tributário Nacional, que assim dispõe:
Art. 156. Extinguem o crédito tributário:
I - o pagamento;
[...]
Em tabela constante na fl. 402 e 403, construída pela própria RFB com base nos comprovantes de pagamento apresentados pelo contribuinte (fls. 79 a 130), há indicação de que os valores registrados na coluna �lançado conforme DIRF� foram, em sua maioria, honrados pelos valores constantes na coluna �Total Pago por Mês�, remanescendo somente como débito os valores constantes na coluna �Diferença não comprovada�, coluna esta que apresenta o valor de R$ 3.087,03 (diferença não comprovada).
Em síntese, conforme já mencionado no relatório do presente voto, das análises da DRJ foi constatado que de um valor principal inicialmente imputado de R$ 74.192,36 (decorrente da soma de �R$ 73.501,82 de IRRF Código 0561� com �R$ 690,54 de IRRF Código 0588�) restou como �diferença não comprovada� (ou seja, sem identificação de pagamento) a quantia de R$ 3.087,03 e a manutenção de multa pelo valor de R$ 2.315,27.
Apesar de tal constatação pela DRJ, inclusive com o reconhecimento dos valores pagos, no seguinte trecho do Acórdão da DRJ �[...]A impugnante logrou comprovar o recolhimento antes da ação fiscal de parte do IRRF lançado e, [...], a DRJ, em seu julgamento, extinguiu somente o valor da multa aplicada, sem extinguir, no entanto, o valor principal cujos recolhimentos foram constatados.
Acerca do valor principal, portanto, embora a DRJ tivesse reconhecido o seu pagamento, teria deixado de fazê-lo de modo pleno em sua decisão, na medida em que indicou que a baixa dos valores principais dependeria de alocação dos DARFs por parte da unidade de origem. 
Assiste razão à recorrente, na medida em que, demonstrado o pagamento dos valores relacionados em referida tabela e havendo o reconhecimento dos mesmos pela RFB, o direito do recorrente fica reconhecido no âmbito do presente processo, independentemente de alocação dos DARFs junto aos sistemas da RFB, em homenagem ao princípio da oficialidade e da verdade material, informadores do processo administrativo.
A alocação dos DARFs, portanto, consubstancia-se como aspecto operacional a ser executado pela Unidade de Origem, considerando já terem sido comprovadamente extintos os valores constantes em referida tabela.
Ressalte-se ainda que a operacionalização de referida alocação dos DARFs não se trata de mera conveniência, como mencionado na fl. 403 do Acórdão DRJ/POA nº 10-51.978 da 5ª da DRJ/POA, mas sim de ato vinculado, consistente na execução de rotinas capazes de alocar os DARFs devidamente quitados e apresentados pelo contribuinte.
Em relação ao valor original remanescente de débito tributário (constante nas fls. 402/403), de R$ 3.087,03, vale ressaltar que referido débito não deve ser compensado por meio do presente processo como pretende a recorrente em um de seus pedidos, já que eventual compensação de créditos tributários (decorrentes de pagamentos a maior) demandariam o cumprimento de regras específicas, dentre as quais está a exigência do envio de declaração própria, estabelecidas no art. 74, §1º, da Lei Ordinária Nacional nº 9.430/1996, nos seguintes termos:
Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.                     (Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002)                      (Vide Decreto nº 7.212, de 2010)                    (Vide Medida Provisória nº 608, de 2013)                      (Vide Lei nº 12.838, de 2013)
§ 1o A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pela sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados.                (Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002)
Nesse sentido, relevante a demonstração do seguinte entendimento do CARF:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO  Data do fato gerador: 31/03/2009  
COMPENSAÇÃO. PER/DCOMP. PEDIDO DE CANCELAMENTO OU RETIFICAÇÃO. COMPETÊNCIA.  A competência para o exame de pedidos de retificação ou cancelamento de declarações apresentadas é da autoridade administrativa da Receita Federal do Brasil que jurisdiciona o sujeito passivo, não cabendo sua apresentação diretamente no processo, para discussão e análise pelas instâncias julgadoras, no âmbito do processo administrativo fiscal, sem a prévia e oportuna apreciação da autoridade competente, antes da instauração do litígio.

(Acórdão CARF paradigma 1302-003.751, sessão de 17/07/2019, Rel. Luiz Tadeu Matosinho Machado)


Assim, não há, no presente processo, indicação da existência de declaração específica capaz de demonstrar a possibilidade da compensação requerida.

Dispositivo
Considerando-se, portanto, a comprovação, pelo recorrente, da quitação de parte dos débitos de IRRF tratados no presente processo, voto por DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso, extinguindo-se os débitos tributários cujas quitações foram demonstradas (tabela demonstrativa constante na fl. 402/403), mantendo-se o valor original de débito contido na coluna �diferença não comprovada� de R$ 3.087,03, constante na tabela demonstrativa (fls. 402/403).
Vale ressaltar a necessidade de juntada do presente acórdão ao Processo Apenso nº 19.515.721.7672012-46, que trata de representação fiscal para fins criminais.
É como voto.

(documento assinado digitalmente)
Thiago Dayan da Luz Barros

 
 Conselheiro Aílton Neves da Silva

A presente declaração de voto visa a explicitar as razões pelas quais discordei do voto do i. conselheiro relator. 
Em síntese, ao dar provimento parcial ao recurso, o voto condutor sustentou-se na ideia de que houve a extinção dos débitos tributários por pagamento,  com alicerce no artigo 156, inciso I, do CTN, reproduzido in verbis:
Art. 156. Extinguem o crédito tributário:
I - o pagamento;
[...]
Como cediço, o crédito tributário surge com o lançamento fiscal, procedimento privativo da autoridade administrativa que verifica a ocorrência do fato gerador,  individualiza o devedor, calcula o montante do débito e define sua data de vencimento (artigo 142 do Código Tributário Nacional).
O procedimento objetiva, portanto, realizar a apuração correta do quantum debeatur, bem como conferir à obrigação tributária certeza quanto a sua existência e liquidez quanto ao valor do tributo devido. 
Fundado nestas premissas, observo que os pagamentos a que alude a tabela de e-fls. 402/403, mencionada na parte dispositiva do Voto condutor, foram feitos antes da constituição do crédito tributário e, em razão disso, não seriam passíveis de �extingui-lo� na forma do artigo citado, eis que no momento da ocorrência dos pagamentos sequer havia crédito tributário formalmente constituído pelo lançamento, mas, tão somente, obrigação tributária. 
Nesta hipótese - pagamentos feitos antes da constituição do crédito tributário - caberia simplesmente a apropriação deles no débito lançado no auto de infração por meio da técnica de �imputação de pagamentos�, procedimento afeto à área de cobrança, cuja competência regimental é da Unidade de Origem, como bem observado no voto condutor do acórdão recorrido. 
Extinguir dívida fiscal mediante apropriação direta de valores de IRRF recolhidos antes da constituição do próprio crédito tributário a que se refere equivale, a meu ver, à uma compensação de ofício, providência que não compete aos órgãos julgadores e que exige, para tanto, apresentação de PER/DCOMP para o efeito de elaboração de cálculos específicos de juros e atualização monetária dos débitos e créditos envolvidos.
Aliás, esta mesma questão já foi debatida por esta 2ª Turma Extraordinária no processo nº 19515.723140/2013-19, da mesma empresa, julgado na sessão de 06 de novembro de 2019.
Naquela oportunidade, reconheceu-se a incompetência dos órgãos julgadores para autorizar compensação de ofício e decidiu-se pela inviabilidade de compensação do IRRF  sem apresentação de PER/DCOMP, conforme mostra a ementa do referido julgamento: 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF)
Ano-calendário: 2009
AUTO DE INFRAÇÃO. COMPENSAÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO POR VIA TRANSVERSA. IMPOSSIBILIDADE.
Eventuais créditos apurados em favor do sujeito passivo em períodos-base distintos do autuado em lançamento de ofício somente podem ser compensados através de PER/DCOMP ou de processo administrativo regular, falecendo competência aos órgãos de julgamento para efetuar de oficio tal compensação.
Por todo o exposto, justifico minha decisão de negar provimento ao recurso pela existência de precedente desta 2ª TE, por entender que o tema central do recurso � competência para reconhecer a compensação -  não pode ser apreciado pelo colegiado e porque a questão debatida não constitui matéria fática como fez crer o Recorrente, mas, jurídica.

(assinado digitalmente) 
Aílton Neves da Silva 
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O presente processo trata de auto de infracdo exigindo o Imposto de
Renda Retido na Fonte (IRRF) sobre rendimentos do trabalho com

e

sem vinculo  empregaticio, multas e acréscimos legais

correspondentes:

IMPOSTO DE RENDA NA FONTE

Imposto: R$ 74.192,36
Juros de Mora: R$ 24.491,66
Multa: R$ 55.644,28
Valor do Crédito Apurado: R$ 154.328,22

O Termo de Verificacdo Fiscal, parte integrante do auto de infracéo,
informa que, mesmo apods intimada, a autuada ndo comprovou o
recolhimento integral do IRRF informado na Dirf como retido, o que
culminou com o lancamento daqueles periodos de apuracdo para 0s
quais ndo foi identificado pagamento e que ndo constavam declarados
em DCTF, conforme detalhado nos demonstrativos abaixo:

M-:smu:ni%lmhﬂhu Valor tributivel ou Impasto ﬁ;:ﬁaﬂa&:ﬁg Valor tributavel on Imposto
30062008 4.234.80 30/0012009 103,20
30072008 5.363.54 180272009 143,04
30082008 4.340.40 30032009 0,41
300 I008 3.600.24 30042000 56,66
3012008 369169 30052009 107 546
301112008 4.256.28 30/062009 27,01
30/1272008 730647 30/07:2009 71,44
3010112008 321206 Total 690,54
28022009 520245
304032009 320007
30042009 3108657
30052000 331064
3002009 TATL4
304072009 0.878,18
30082009 596634
3002009 4427
30712009 45,10
307112002 109045

Total 73.501,52

Em sua impugnacdo, a contribuinte alega, em sintese:

- que, por ser consorcio, estava dispensada, até o advento da MP
510/2010, da apresentacdo de DIPJ, DCTF e Dirf, as quais
deveriam ser apresentadas pelas empresas consorciadas e que 0s
periodos fiscalizados referem-se aos periodos nos quais estava
dispensada da apresentacdo de DCTFs, ainda assim tendo cumprido
essa obrigacdo acessoria;

- que teria realizado o recolhimento do IRRF do periodo
compreendido entre 06/2008 e 11/2009 fazendo constar,
equivocadamente, o CNPJ 61.584.223/0001-38, de uma das
empresas consorciadas, a Construcap CCPS Engenharia e
Comércio S/A, quando o correto seria a inser¢do do seu proprio
CNPJ, 0 08.485.939/0004-03;

- que apresentou Pedido de Retificagdo de Darf (Redarf) em
15/8/12 visando regularizar seus pagamentos e o0 auto de
infracdo foi lavrado desconsiderando esse pedido;
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FI.

483

- que, nos meses de fevereiro, marco, abril e maio de 2008 teria
realizado pagamentos em valores maiores do que o devido, cujos
créditos ndo foram considerados no momento da lavratura do auto
de infragdo;

- que,

considerando os recolhimentos para os quais houve

Redarf e os pagamentos realizados a maior do que o devido,
ndo ha diferenca a ser exigida, conforme procura demonstrar com
0 quadro abaixo, extraido da impugnacéo:

Pagementos [ Valor
DIRF (doc. n2 04) . Valor Pago | Diferenga | Pogo | Diferenga
cod. cod. |
comp. | ¢6d.0561 | 0588 | c6d.0561 | 0588 | c6d. 0561 | cod. 0561 | cod. 0588 | c6d. 0588
n/08 | 1.250,53 121220 | | 127170 | -32.83 B
fev/08 | 1.206,54 1.433,.25 143325 | 226,71 g
mar/08 | 1.676,14 1.876,87 1.876,87 | 200,73
abr/08 | 2.234,65 | 3.026,89 302689 | 792,24
mai/o8 | 3.675,34 3.985,33 3.985,33 | 309,99
2.451,11 4.085,19 | -149,61
4. * -
jun/08 234,80 Teoko8
3.356,50 5.594,17 | 230,63
jul/o8 | - 5.363,54 . Sy eT
441,30 ;
ago/08 | 4.349,49 2 - 4.068,84 | -280,65
1.627,54
2.250.25 372042 | 2916
set/08 | 3.691,26 - T -
out/08 | 3.691,69 . 214341 . 357235 | 11934
1.428,94
2.748,46 4.580,76 |' 324,48
08 | 4.256, = = : 0
ik L 2 1.832,30
| 272098 7.315,56 9,09
dez/08 | 7.306,47 | 166835 |
1.112,24 |
1.813,99
jan/09 | 321306 | 1032 284573 | 6192 | 274289 | -47017 | 1032 0
1.097,16 | 41,28
fev/os | 529245 | 16300 |-220564 | 97.82 | 534273 | s028 163,04 0
2.137,09 | 6522
mar/09 | 320117 | o041 |85496 | 5425 | 3.09160 | -109.57 | 9041 0
1.23664 | 36,16
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‘ ! | Valor |
DIRF Pagamentos ‘Valor Pago | Diferenca Pago Diferenca
céd. cod. céd.
comp. | c6d.0561 | 0588 | c6d.0561 | 0588 | céd.0561 | c6d.0561 | comp. | 0561
’ | [ 1.88437 | 34 314062 | 5405 | 5666 | O
0 08657 | 56,66 T —
i | 3% 125625 | 22,66 |
it/ | 3si06a | 10765 | 22226 | 646 | 373710 | 42646 | 107.66 0
b "  1asasa | 4306 | 1 1
392536 | 58,75 ; g
| fontes | 74700 | o101 92536 | 5875 | 654226 | -928,78 | 97.91 6
261690 | 39,16 |
r , 424708 | 43 | 707845 | 20028 | 7166 0
I + 6.87. 7 -
puljos: | "GA7818 186 83138 | 2866
f —
2.145,76 .
| agofos | 5.966,36 .| 214576 | 536441 | -601,95 I
( 13.218,65 i
106,59 2
i || own = os 177,65 | 366,62
e = IS8 R RS I
78,4 4,
atres | sisi | 578,46 964,1 a9 |
385,64
A -4
J nov/09 f 1.099,45 - ‘ 421,98 205635 I 350
\
| | 632,97 , 169,08
dez/09 | 175319 | | 178101 | | 178101 | 2782 ,
___ Total 27,82 | 6 |

A ciéncia do auto de infragdo foi pessoal, em 5/9/12.

No mesmo dia da ciéncia do auto de infracdo a autuante anexou ao
processo informacdo fiscal com o seguinte teor:

“Informamos que ap6s a lavratura do presente Auto de Infragdo, a
empresa apresentou as retificacdes dos DARFs-Redarf, através dos

quais foram alocados no CNPJ correto os valores pagos
erroneamente.

Fazem prova os documentos apresentados e as informacgdes
extraidas dos sistemas da Receita Federal do Brasil, anexados ao
Auto de Infracdo, bem como nele encontram-se os Demonstrativos
de IRRFs considerando os Redarfs efetuados pela empresa.”

Os demonstrativos de IRRF que embasaram a autuagdo ndo registram
0 aproveitamento dos pagamentos em questéo.

A Deciséo da DRJ/POA, datada de 25/09/2014, julgou parcialmente procedente a
impugnacéo da contribuinte, excluindo-se do valor total imputado ao contribuinte uma parte das
multas de oficio, considerando-se que tal parte pode ser comprovada mediante pagamentos de
IRRF realizados anteriormente ao inicio da acéo fiscal, tendo sido mencionado em referido voto
a seguinte argumentagdo genérica (fl. 403): “Convém que a unidade de origem proceda a
alocacdo dos Darfs, de modo a vincula-los ao presente processo”.

Em sintese, a DRJ/POA considerou em seu julgamento o afastamento das multas
relativas aos débitos pagos (comprovantes de fls. 79 a 130; resumos dos DARFs pagos, fls. 131 a

137), mas nao afastou propriamente os débitos pagos, nos seguintes termos:
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A impugnante logrou comprovar o recolhimento antes da agao fiscal de parte
do IRRF langado e, sobre essa parcela comprovadamente paga ndo deve

incidir multa de oficio, que deve ser exonerada conforme tabela abaixo:

Codigo Periodo de Data Data Valor Total pago Lancade Diferenca nio Multa de oficio  Multa de oficio
< apuracio  venci P original por més conforme Dirf comprovada id exonerada
0361  30/06/2008  10/07/2008 10/07/2008 2.451.11 108519 423480 149,61 112.21 3.063.89
0361 10/07/2008  1.634,08
0361 08/08/2008 08/08/2008 3.336,50 . 504.17 5.363.54 0.00 0.00 4.022.66
0361 08/08/2008 08/08/2008 2.237.67 ) )
/09,2 09/, 2 3
0361  31/08/2008  10/09/2008 10/09/2008 2.441.30 1,068,384 434949 280,65 21049 3.051,63
03561  31/08/2008  10/09/2008 10/09/2008 1.627.54
09/ f10/2 . f: 22 25 _ -
0561  30/09/2008  10/10/2008 10/10/2008 2.205. 367542 3.601.26 15.84 11.88 27565
0361  30/09/2008  10/10/2008 10/10/2008 1.470.17
0561  31/10/2008  10/11/2008 10/11/2008 2.143.41 357235 3.601.69 11034 2051 267926
0561  31/10/2008  10/11/2008  10/11/2008 1.428.94
0561  30/11/2008  19/12/2008 19/12/2008 2.748.46 458076 1425628 0.00 0,00 318221
0561  30/11/2008  19/12/2008 19/12/2008 1.832.30
0561 20/01/2009 20/01/2009 2.720,98
0561 20/01/2009 20/01/2009 1.668.33 31556 7306.47 0.00 0.00 547085
0361 20/01/2009 20/01/2009 1.813.,99
0561  30/12/2008  20/01/2009 20/01/2009 1.112.24
5 01/ 20/02/2: 20/02 6437 U . .
0561 31/01/2009 0/02/2009 20/02/2009 1.643.73 2.742.89 3.213.06 17017 352.63 20571
0361  31/01/2009  20/02/2009 20/02/2009 1.097.16
0561  28/02/2009  20/03/2009 20/03/2009 3.205.64 14273 590245 0.00 0.00 306034
B ] Ty 4 o - =
0361  28/02/2009  20/03/2009 20/03/2009 2.137.09
5 03/ 20/04/2: 200047 854, -
0561  31/03/2009  20/04/2009 20/04/2009 1.854.96 3.081.60 320117 10057 8218 231870
0561 31/03/2009  20/04/2009 20/04/2009 1.236.64
3 04/ f05/2 200057 88437 -
0361 30/04/2009  20/05/2009 20/05/2009 1.8843 3.140.62 3.086.57 0.00 0,00 231403
0561 30/04/2009  20/05/2009 20/05/2009 1.256.23
3 05/ {06 106/ 22422
0361  31/05/2009  19/06/2009 19/06/2009 224226 373710 331064 0.00 0.00 248208
0561  31/05/2000  19/06/2009 19/06/2000 1494384
- 06 s 30253 i j
0361 30/06/2009 3.923.36 6.542.26 747104 928.78 696,39 4.906,70
0561  30/06/2000 2.616,90
0361 200872008 4.247.08 ;0045 687818 0,00 0,00 5.158.64
0361 20/08/2009  20/08/2009 2.831.38
5 /08/ 09/ /09 321865 - - -
0561  31/08/2009  18/09/2000 18/09/2009 32186 536441 596636 601.95 45145 102351
0361 31/08/2009  18/09/2009 18/09/2009 2.143.76
0361 30/09/2009  20/10/2009 20/10/2009 10639 7765 54427 166.62 27107 13324
[ 44 27 62 27497 33,
0361 30/092009 20/10:2009  20/10/2009 71.06
0361 31/10/2009 19/11/2009 19/11/2009 57846 964.10 545.10 0.00 0.00 108.83
0361 31/10/2009 19/112009 19/11/2009 38564
< 11/ 13/ 3207 o _ _
0361 3071172009  18/12/2009 18/12/2009 63297 105405 1.099.45 4450 3338 79121
0361 30/11/2009  18/12/2009 18/12/2009 42198
Totais 73.501,82 3.087,03 231527 52.811,090
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P Periodo de Data Data Valor Total por Diferenca ndo Multa de oficio Multa de oficio
Codigo N . . = Lancade .
apuracic  vencimento p nto original més comprovada exonerada

0588  31/01/2000  20/02/2009  20/02/2009 6102 10320 103.20 0.00 0.00 77.40
0388  31/01,2009  20/02/2009  20/02:2009 4128

3 28/02/2 /03,2 20/03/2 7.82
0588 8/02/2009  20/03/2009  20/03/2009 97.8 163.04 163.04 0,00 0.00 12228
0588 28/02/2009  20/03/2009  20/03/2009 6522
0588 31/03/2009  20/04/2009 20/04/2009 3425 90,41 90,41 0.00 0.00 6781
0588  31/03/2000  20/04/2009  20/04/2009 36,16

5 3 2 5/2 20/05/2 34, - - -
0588 30/04/2000  20/05/2009 20/05/2009 4,00 56.66 56.66 0.00 0.00 4250
0588 30/04/2009  20/05/2009  20/05/2009 22,66
0588  31/05/2009  19/06/2009 15/06/2009 64.60 107,66 107,66 0.00 0.00 80.75
0588  31/05/2009  19/06/2009  15/06/2009 43,06

5 3 2 /072 7/ 58,75
0588  30/06/2009  10/07/2009 10/07/2009 58, 9751 9701 0,00 0.00 343
0588  30/06/2000  20/07/2009 20/07/2009 30.16
0388  31/07/2009  20/08/2009 20/08/2009 43,00 71,66 7166 0,00 0.00 53.75
0588  31/07/2009  20/08/2009  20/08/2009 28.66

Totais 690.54 0,00 0,00 51791

Do exposto, verifica-se que de um valor principal inicialmente imputado de
R$ 74.192,36 (decorrente da soma de “R$ 73.501,82 de IRRF Codigo 0561 com “R$ 690,54 de

IRRF Codigo 0588”) restou como “diferenga ndo comprovada” (ou seja, sem identificagdo de

pagamento) a quantia de R$ 3.087,03 e a manutengdo de multa pelo valor de R$ 2.315,27.

A recorrente, por sua vez, apresentou Recurso Voluntario em 09/03/2015 (Termo

de Juntada, fl. 422), Recurso este constante nas fls. 426 a 436, alegando, em sintese:

o que, em relacdo a comprovacdo dos pagamentos de IRRF, ndo deveriam

ter sido afastadas somente as multas de oficio, mas também os préprios débitos de

IRRF, os quais teriam sido devidamente comprovados (fls. 79 a 130);

o que, tendo havido a comprovacdo dos pagamentos, nao caberia a DRJ

opinar para que a unidade de origem procedesse a alocacdo dos DARFS, mas sim

no sentido de afastar ndo s6 as multas de oficio, mas o proprios débitos de IRRF.

Por fim, requereu a contribuinte, em seu Recurso Voluntario o seguinte:

“(i) seja reconhecida a extincdo dos débitos de IRRF comprovadamente
recolhidos pela Recorrente e indicados através da planilha de fls. 402/403, nos

termos do art. 156, inciso |, do CTN;

(if) caso ndo seja este o entendimento de V.Sas. requer seja determinada a
imediata realizacdo do alocamento das guias DARFs retificadas pela
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Recorrente, com a consequente reabertura do prazo para a apresentacdo de
eventual recurso/manifestacdo com relacdo a este procedimento;

(i) e, por fim, requer que os valores de IRRF recolhidos a maior pela
Recorrente sejam considerados na apuracdo do eventual saldo remanescente
do IRRF inicialmente exigido feito.”

E o relatério.

Voto

Conselheiro Thiago Dayan da Luz Barros, Relator.

Admissibilidade

Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciacao do
Recurso Voluntario, na forma do art. 23-B da Portaria MF n° 343/2015 (Regimento Interno do
CARF), com redacdo dada pela Portaria MF n.° 329/2017, considerando-se ainda que o tributo
objeto da presente lide administrativa é relativo ao IRRF (antecipacdo de IRPJ), conforme art.2°,

inc. 11, do Anexo Il, de referido Regimento.

Assim, observo que o recurso é tempestivo (interposto em 09/03/2015, vide termo
de solicitacdo de juntada fl. 422, face a intimacgdo datada de 20/02/2015, fl. 421) e atende aos

demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheco.

Meérito

Quanto ao mérito, necessario indicar o disposto no art. 156, inc. I, do Cddigo

Tributario Nacional, que assim dispde:

Art. 156. Extinguem o crédito tributario:
| - 0 pagamento;

]
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Em tabela constante na fl. 402 e 403, construida pela propria RFB com base nos
comprovantes de pagamento apresentados pelo contribuinte (fls. 79 a 130), ha indicacdo de que
os valores registrados na coluna “langado conforme DIRF” foram, em sua maioria, honrados
pelos valores constantes na coluna “Total Pago por Més”, remanescendo somente como débito
0s valores constantes na coluna “Diferenga ndo comprovada”, coluna esta que apresenta o valor

de R$ 3.087,03 (diferenca ndo comprovada).

Em sintese, conforme ja mencionado no relatorio do presente voto, das analises da
DRJ foi constatado que de um valor principal inicialmente imputado de R$ 74.192,36
(decorrente da soma de “R$ 73.501,82 de IRRF Cdédigo 0561 com “RS$ 690,54 de IRRF Cddigo
0588”) restou como “diferenca ndo comprovada” (ou seja, sem identificagdo de pagamento) a

quantia de R$ 3.087,03 e a manutencao de multa pelo valor de R$ 2.315,27.

Apesar de tal constatagdo pela DRJ, inclusive com o reconhecimento dos valores
pagos, no seguinte trecho do Acérdao da DRJ “[...]A impugnante logrou comprovar o recolhimento
antes da acdo fiscal de parte do IRRF lancado e, [...], a DRJ, em seu julgamento, extinguiu somente o
valor da multa aplicada, sem extinguir, no entanto, o valor principal cujos recolhimentos foram

constatados.

Acerca do valor principal, portanto, embora a DRJ tivesse reconhecido o seu pagamento,
teria deixado de fazé-lo de modo pleno em sua decisdo, na medida em que indicou que a baixa dos

valores principais dependeria de alocacdo dos DARFs por parte da unidade de origem.

Assiste razdo a recorrente, na medida em que, demonstrado o pagamento dos
valores relacionados em referida tabela e havendo o reconhecimento dos mesmos pela RFB, o
direito do recorrente fica reconhecido no @mbito do presente processo, independentemente de
alocacdo dos DARFs junto aos sistemas da RFB, em homenagem ao principio da oficialidade e

da verdade material, informadores do processo administrativo.

A alocacdo dos DARFs, portanto, consubstancia-se como aspecto operacional a
ser executado pela Unidade de Origem, considerando ja terem sido comprovadamente extintos o0s

valores constantes em referida tabela.

Ressalte-se ainda que a operacionalizagéo de referida alocacdo dos DARFs néo se

trata de mera conveniéncia, como mencionado na fl. 403 do Aco6rddo DRJ/POA n° 10-51.978 da
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52 da DRJ/POA, mas sim de ato vinculado, consistente na execugéo de rotinas capazes de alocar
0s DARFs devidamente quitados e apresentados pelo contribuinte.

Em relachio ao valor original remanescente de débito tributario

(constante nas fls. 402/403), de R$ 3.087,03, vale ressaltar que referido débito ndo deve ser

compensado por meio do presente processo como pretende a recorrente em um de seus pedidos,

ja que eventual compensacdo de créditos tributarios (decorrentes de pagamentos a maior)

demandariam o cumprimento de regras especificas, dentre as quais esta a exigéncia do envio de

declaracgéo propria, estabelecidas no art. 74, §1°, da Lei Ordinéria Nacional n® 9.430/1996, nos
seguintes termos:

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trénsito em

julgado, relativo a tributo ou contribuicdo administrado pela Secretaria da Receita

Federal, passivel de restituicdo ou de ressarcimento, poderd utilizd-lo na compensacao de
débitos proprios relativos a quaisquer tributos e contribuicdes administrados por aquele

Orgéo. (Redacdo dada pela Lei n° 10.637, de 2002) (Vide
Decreto n® 7.212, de 2010) (Vide Medida Proviséria n° 608, de
2013) (Vide Lei n®12.838, de 2013)

§ 1° A compensacdo de que trata o caput serd efetuada mediante a entrega, pela sujeito
passivo, de declaracdo na qual constardo informacges relativas aos créditos utilizados e
aos respectivos debitos compensados. (Redacdo dada pela Lei n® 10.637, de

2002)

Nesse sentido, relevante a demonstracao do seguinte entendimento do CARF:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO Data do fato gerador:
31/03/2009

COMPENSACAO. PER/DCOMP. PEDIDO DE CANCELAMENTO OU
RETIFICACAO. COMPETENCIA. A competéncia para o exame de pedidos de
retificacdo ou cancelamento de declaracdes apresentadas é da autoridade administrativa
da Receita Federal do Brasil que jurisdiciona o sujeito passivo, ndo cabendo sua
apresentacdo diretamente no processo, para discussdo e analise pelas instancias
julgadoras, no ambito do processo administrativo fiscal, sem a prévia e oportuna
apreciacao da autoridade competente, antes da instauragdo do litigio.

(Acorddo CARF paradigma 1302-003.751, sessdo de 17/07/2019, Rel. Luiz Tadeu
Matosinho Machado)

Assim, ndo ha, no presente processo, indicacdo da existéncia de declaracdo

especifica capaz de demonstrar a possibilidade da compensacéo requerida.


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10637.htm#art49
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Decreto/D7212.htm#art268
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Decreto/D7212.htm#art268
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Mpv/mpv608.htm#art4%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Mpv/mpv608.htm#art4%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12838.htm#art4%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10637.htm#art49
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10637.htm#art49
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Dispositivo

Considerando-se, portanto, a comprovacao, pelo recorrente, da quitacdo de parte
dos débitos de IRRF tratados no presente processo, voto por DAR PROVIMENTO PARCIAL
ao recurso, extinguindo-se os débitos tributarios cujas quitacdes foram demonstradas (tabela
demonstrativa constante na fl. 402/403), mantendo-se o valor original de débito contido na

coluna “diferenga ndo comprovada” de R$ 3.087,03, constante na tabela demonstrativa (fls.
402/403).

Vale ressaltar a necessidade de juntada do presente acorddo ao Processo Apenso

n°19.515.721.7672012-46, que trata de representacédo fiscal para fins criminais.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Thiago Dayan da Luz Barros

Declaracédo de Voto
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Conselheiro Ailton Neves da Silva

A presente declaracdo de voto visa a explicitar as razdes pelas quais
discordei do voto do i. conselheiro relator.

Em sintese, ao dar provimento parcial ao recurso, 0 voto
condutor sustentou-se na ideia de que houve a extincdo dos débitos tributarios por
pagamento, com alicerce no artigo 156, inciso I, do CTN, reproduzido in verbis:

Art. 156. Extinguem o crédito tributario:
| - 0 pagamento;

]

Como cedico, o crédito tributario surge com o lancamento fiscal,
procedimento privativo da autoridade administrativa que verifica a ocorréncia do fato
gerador, individualiza o devedor, calcula 0 montante do débito e define sua data de
vencimento (artigo 142 do Codigo Tributario Nacional).

O procedimento objetiva, portanto, realizar a apuracdo correta do
quantum debeatur, bem como conferir a obrigagdo tributaria certeza quanto a sua
existéncia e liquidez quanto ao valor do tributo devido.

Fundado nestas premissas, observo que 0s pagamentos a que alude a
tabela de e-fls. 402/403, mencionada na parte dispositiva do VVoto condutor, foram feitos
antes da constituicdo do crédito tributario e, em razdo disso, ndo seriam passiveis de
“extingui-lo” na forma do artigo citado, eis que no momento da ocorréncia dos
pagamentos sequer havia crédito tributario formalmente constituido pelo langamento,
mas, tdo somente, obrigacdo tributaria.

Nesta hip6tese - pagamentos feitos antes da constituicdo do crédito
tributario - caberia simplesmente a apropriacdo deles no débito lancado no auto de
infracdo por meio da técnica de “imputacdo de pagamentos”, procedimento afeto a area
de cobranca, cuja competéncia regimental é da Unidade de Origem, como bem
observado no voto condutor do acérdéo recorrido.

Extinguir divida fiscal mediante apropriacdo direta de valores de IRRF
recolhidos antes da constituicdo do préprio crédito tributario a que se refere equivale, a
meu ver, a uma compensacdo de oficio, providéncia que ndo compete aos Orgaos
julgadores e que exige, para tanto, apresentacdo de PER/DCOMP para o efeito de
elaboracdo de calculos especificos de juros e atualizacdo monetaria dos debitos e
créditos envolvidos.

Alids, esta mesma questdo ja foi debatida por esta 22 Turma
Extraordinaria no processo n°® 19515.723140/2013-19, da mesma empresa, julgado na
sessdo de 06 de novembro de 2019.

Naquela oportunidade, reconheceu-se a incompeténcia dos Orgaos
julgadores para autorizar compensagdo de oficio e decidiu-se pela inviabilidade de
compensagdo do IRRF sem apresentacdo de PER/DCOMP, conforme mostra a ementa
do referido julgamento:
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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE
(IRRF)
Ano-calendario: 2009

AUTO DE INFRACAO. COMPENSACAO DE INDEBITO
TRIBUTARIO POR VIA TRANSVERSA. IMPOSSIBILIDADE.

Eventuais creditos apurados em favor do sujeito passivo em periodos-
base distintos do autuado em langcamento de oficio somente podem ser
compensados através de PER/DCOMP ou de processo administrativo
regular, falecendo competéncia aos 6rgdos de julgamento para efetuar de
oficio tal compensacéo.

Por todo o exposto, justifico minha decisdo de negar provimento ao
recurso pela existéncia de precedente desta 22 TE, por entender que o tema central do
recurso — competéncia para reconhecer a compensacao - nao pode ser apreciado pelo
colegiado e porque a questdo debatida ndo constitui matéria fatica como fez crer o
Recorrente, mas, juridica.

(assinado digitalmente)

Ailton Neves da Silva



